
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE201903/0776

Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Expirada

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal do Cartaxo

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: De acordo com o art.º 153.º Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Desporto - Coordenar e supervisionar a prescrição, avaliação, condução e 
orientação de todos os programas e atividades, da área do desporto; coordenar 
e supervisionar a avaliação da qualidade dos serviços prestados, bem como 
propor ou implementar medidas visando a melhoria dessa qualidade; coordenar 
e regulamentar a produção das atividades desportivas. Superintender 
tecnicamente, no âmbito do funcionamento das instalações desportivas; 
coordenar e supervisionar o funcionamento das instalações desportivas. Planear 
e promover a organização de iniciativas de caráter desportivo; definir planos 
desportivos, incluindo a conceção e planificação de atividades, elaboração dos 
respetivos regulamentos, prestando apoio à concretização dos mesmos; elaborar 
pareceres e realizar relatórios sobre atividades desenvolvidas. Mediação e 
planeamento dos eventos desportivos promovidos pelo Município. 
Desenvolvimento, acompanhamento e avaliação de contratos-programa de 
desenvolvimento desportivo

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Nomeação definitiva

CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Desporto

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Ciências da Educação Formação de 
Professores

Formação de Professores Educação Física

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
do Cartaxo

1 Praça 15 de Dezembro 2070050 
CARTAXO

Santarém              
                 

Cartaxo                
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Licenciatura em Desporto ou Educação Física

Envio de Candidaturas para: Município do Cartaxo, Praça 15 de Dezembro, 2070-050 Cartaxo, rh@cm-
cartaxo.pt

Contacto: 243700250

Data Publicitação: 2019-03-25

Data Limite: 2019-04-08

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial:

Observações

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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AVISO n.º 27/2019
1 - Faz-se público que o Município do Cartaxo, pretende proceder ao preenchimento do seguinte posto de trabalho, por recurso à 
mobilidade de trabalhador, nos termos do disposto nos artigos 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na sua redação atual, nos seguintes termos:
- 1 posto de trabalho com a categoria/carreira de técnico superior, atividade de desporto, para a área de desporto da divisão de 
desenvolvimento económico e social.
Caracterização dos postos de trabalho, de acordo com o anexo ao mapa de pessoal:
Desporto - Coordenar e supervisionar a prescrição, avaliação, condução e orientação de todos os programas e atividades, da área 
do desporto; coordenar e supervisionar a avaliação da qualidade dos serviços prestados, bem como propor ou implementar 
medidas visando a melhoria dessa qualidade; coordenar e regulamentar a produção das atividades desportivas. Superintender 
tecnicamente, no âmbito do funcionamento das instalações desportivas; coordenar e supervisionar o funcionamento das 
instalações desportivas. Planear e promover a organização de iniciativas de caráter desportivo; definir planos desportivos, incluindo 
a conceção e planificação de atividades, elaboração dos respetivos regulamentos, prestando apoio à concretização dos mesmos; 
elaborar pareceres e realizar relatórios sobre atividades desenvolvidas. Mediação e planeamento dos eventos desportivos 
promovidos pelo Município. Desenvolvimento, acompanhamento e avaliação de contratos-programa de desenvolvimento 
desportivo.
2 — Remuneração: De acordo com o art.º 153.º Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.
3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado e Licenciatura em Desporto ou Educação 
Física. 
4 — Local de trabalho: área do Município do Cartaxo.
5 — Data limite para candidaturas: 08 de abril de 2019.
6 — Formalização da candidatura:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, o qual, bem 
como a documentação que o deva acompanhar, entregues até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas:
- Por correio eletrónico para o seguinte endereço: rh@cm-cartaxo.pt;
- Pessoalmente, no período de expediente (das 9h às 17h30m); 
- Remetidas por correio em carta registada com aviso de receção, dirigidas ao Presidente da Câmara, Câmara Municipal de 
Cartaxo, Praça 15 de Dezembro, 2070-050 Cartaxo.
 No requerimento deverão constar os seguintes elementos:
 - Identificação (nome completo, nacionalidade, data de nascimento, morada completa, número fiscal de contribuinte e número de 
telefone);
 - Habilitações literárias;
 - Identificação do aviso do procedimento de mobilidade, do posto de trabalho a que se candidata e do local em que o aviso foi 
publicitado.
6.2 – Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:
 - Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações literárias exigidas;
 - Curriculum Vitae atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado, onde constem as funções que exerce e/ou 
desempenhou anteriormente, a formação profissional que possui e a experiência profissional adquirida. Os factos mencionados no 
currículo deverão ser devidamente comprovados, incluindo as ações de formação frequentadas;
 - Declaração, emitida pelo serviço em que o candidato se encontra a exercer funções públicas, devidamente autenticada e 
atualizada, da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego público que detém, da 
categoria/carreira de que é titular e descrição das funções que exerce, a posição e o nível remuneratório e o correspondente 
montante pecuniário;
7 - Os dados pessoais que vão ser recolhidos destinam-se, única e exclusivamente, para os fins do presente procedimento.
8 – Os métodos de seleção a utilizar serão a Avaliação Curricular e Entrevista Profissional de Seleção.
9 — Composição do Júri:
Presidente - Mário João Violante dos Santos – técnico superior;
Vogais efetivos - Maria João Violante Ferraz – técnica superior;
     Paulo Manuel Teixeira da Silva Maltez – técnico superior; 
Vogais suplentes - Maria de Fátima Serôdio Alves – técnica superior;
        Paula Cristina Ferreira Ribeiro Oliveira – técnica superior.
O Presidente do Júri, será substituído nas suas faltas e impedimentos, pelo primeiro vogal efetivo.
9 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e na página eletrónica do Município do 
Cartaxo. 
Cartaxo, 22 de março de 2019 
O Vereador com competências delegadas,
(Despacho n.º 11/2017/PC-PMR de 17-10)
Fernando Manuel da Silva Amorim.
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